
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

ANO LXVII - N.º 169 - QUARTA-FEIRA, 31 DE JULHO DE 1957 

LEI N. 3.998, DE 30 Í>E JULHO DE 1957 

— Autoriza a abertura de crédito suple
mentar de CrS 377.632.398,30. * 

O V I C E - G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U 
LO, NO E X E R C Í C I O DO C A R G O D E G O V E R N A D O R 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — Pica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, na Secretaria da Fazenda, um crédito de C r | . . . . 
377.632.396,30 (trezentos e setenta e sete milhões, seiscen
tos e trinta e dois mi l , trezentos e noventa e seis cruzei
ros e trinta centavos), suplementar às seguintes verbas e 
dotações do orçamento: 

SECRETARIA D E E S T A D O D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS 
- DO INTERIOR 

D I R E T O R I A D O SERVIÇO SOCIAL D E M E N O R E S 
V E R B A N . 54 
Material e Serviços . 

Cr$ 
8.29.4 — Despesas Diversas 17.000.000,00 
j.93.4 _ Despesas Diversas . . . . . . . . . . . . 9.632.396,30 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA 
EDUCAÇÃO 

D E P A R T A M E N T O D E EDUCAÇÃO 
D I R E T O R I A DO SERVIÇO D E SAÚDE E S C O L A R 

V E R B A N . 156 " 
Matéria? e Serviços 

Cr$ 
(.83.4 — Despesas Diversas . . . . . . . . . . . . 8.000.000,00 

S E C R E T A R I A DE ESTADO DÓS NEGÓCIOS D A 
SAÚDE P U B L I C A E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

D E P A R T A M E N T O D E P R O F I L A X I A D A L E P R A 
• V E R B A N . 209 

Material e Serviços 
.. Cr$ • • 

8.41.3 _ Material de Consumo . . . . 22.900.000,00 
8.41.4 -r- Despesas Diversas ; . . . . . . . . . 100.000,0» 

D E P A R T A M E N T O D E A S S I S T Ê N C I A A P S I C O P A T A S 
5 - V E R B A * N . 212 • 

Pessoal 
• o * 

1.41.1 — Pessoa! Variável . . *. . . . . . . . . 4.395.000,00 
V E R B A N. 213 
Material e Serviços 

•• Cr$ 
M l . 2 — Material Permanente. . * 17.205.00 í,00 
M1.3 — M a t e r i a l de Consumo . . . . ' ." . . ' 1.400,000,00 

SERVIÇO D E M E D I C I N A S O C I A L 
V E R B A N . 217 
Material è Serviço» -

Cr$ 
l .4l;2— .Material permanente . . . . . . .» . . 20.000.000,00 

SECRETARIA' DE ESTADO DOS NEGÓCIOS »Â 
• ' ' y ' AGRICULTURA 

• D E P A R T A M E N T O D A PRODUÇÃO A N T M A L 
V E R B A N . 258 
Material e Serviços 

Cr$ 
1.93.4 — Despesas Diversas . . . . . . . . . .'. 4.000.000,00 

SECRETARIA D E E S T A D O DOS NEGÓCIOS' DA 
VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

A — S E C R E T A R I A D E E S T A D O E REPARTIÇÕES 
S U B O R D I N A D A S . 

DIRETORIA DE OBRAS PU
B L I C A S 
V E R B A N . 287 
Material e Serviços 

Cr» 
1.80.2 — Material Permanente . . . . . . . . 45.000.000,00 
1.82.3 — Material de Consumo 10.000.000,00 
1.80.4 — Despesas Diversas . . . . . . 1 . . . ' 46.000.000,00 

DIRETORIA DE AEROPORTOS 
V E R B A N . 289 
Material e Serviços 

1.97.3—Material de Consumo . . . . ' . . . . 25.000.000,00 

C — A U T O N O M I A S A D M I N I S 
T R A T I V A S 

DEPARTAMENTO DE ESTRA
DAS D E RODAGEM 

, VERBA N. 308 
Material e Serviços * 

(.83.4 — Despesas Diversas . . . . . . . . . ; . 120.000.000,00 

SECRETARIA DE ESTADO DOS .NEGÓCIOS DA • -
• FAZENDA' ..' -

A — ADMINISTRAÇÃO G E R A L 
: D O . E S T A D O 

ENCARGOS GERAIS DO ES- -
TADO . 
E N C A R G O S E M G E R A L 
V E R B A N . 317-
Material e Serviço» 

• - . . . . . . . . ^ ,crf . . 
(.96.4 Despesas Diversas " . . " . . ' . . . . 3.000 ,000 00 

•B — , - S E C R E T A R I A D S E S T Á - . . " . ' • ; . 
D O E REPARTIÇÕES». S U B O R 
D I N A D A S . 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
V E R B A NI 327 
Material: e Serviços. 

I;10.2 Material .Permanente .*.'. ,. . . • 20.000.««0.00 
Parágrafo único O valor do presente crédi to ' se rá 

.roberto com os recursos provenientes. do saldo disponí
vel apurado rio Balanço Geral do Estado, relativo ao exer-
ídcio .de 1956. 

Artigo 2.0 — Esta lei en t ra rá èm 1 vigor ná- 'data'de 
itoa publicação. ;" -\ 

Artigo, 3.0 — -Revogam-se às disposições em cont rá
rio. . -
I Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
íde iulho de 1957. * 

J O S É P O R P H Y R I O D A P A Z 
Antonio de Queiroz Filho '' 
Carlos Alberto Carvalho Finto 
Jayme de Almeida Pinto "* 
José Vicente de Faria Lima 
Vicente de Paula Lima 

. Antonio Carlos Gama Rodrigues 
Publicada na «Diretoria Geral da Secretaria dé Esta

co dos Negócios do Governo, aos 30 de j u l h o ' de 19571 
Carlos de-Albuquerque Seiffarth -

• -Diretor Gorai • ' 

LEI N. 3.999, D E 30 DE J U L H O DE 1957 

Transforma em Colégio ó Ginásio Esta- i 
dual "Prof. Ascendino Reis", da Capital. 

O VIÇ-T -GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO ' 
P A U L O , itzj EXERCÍCIO DO C A R G O D E G O V E R - . 
N A D O R : ' , 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo l . o — O Ginásio Estadual "Prof. Ascendino 
Reis", da Capital, fica transformado em Coí-igio. " ! 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercicio em que 
se der a instalação do estabelecimento de ensino ora cria
do consignará dotações adequadas para atender-as res
pectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de • 
sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições' em contrá
rio. 

, Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de julho de 1957. , 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo,»aos 30 de julho de 1957. 

. Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor. Geral 

D E C R E T O N . 29.144, D E 30 DE J U L H O DE 1957 

Torna sem efeito o Decreto n. 29.065, de 
19 de julho de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO ESTADO D E S A O P A U L O , NO EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarado sem efeito o Decreto n . ' 

29.065, de 19 de julho de 1957. 
Artigo 2.o — O presente decreto ent rará sem vigor na 

data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado dé São Paulo, aos 30 

de julho de 1957. ,' 
' JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , 

José Vicente de Faria Lima ' 
Publicado na Diretoria Geral dá Secretaria de Estado : 

dos Negócios do Governo, aos 30 de julho de 1957. ': 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — • ' 
Diretor Geral , " 

D E C R E T O N. 29.145, DE 30 DE J U L H O DE 1957 ~> 

. Dispõe sobre relotaçãode eargò; 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , VICE-GXDVERNADÒR 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
iegais e de ácôrdo coin o disposto no; artigo 187 da " O L F . * \ ' 

• Decreta: - ' 
Artigo l.o — Fica relotado no Instituto "Adolfo L u t z " 

do Departamento de Saúde, da Secretaria ds Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social, um (1) cargo da 
classe f r D " , da carteira de Serviçal, do Q S S P A S - P S - H , 
lotado no Departamento de Assistência a Psicopatas, da 
referida Secretaria, ocupado pela sra. Maria Francisca de 
Oliveira. • ' ' 

Artigo 2.0 — No corrente exercício a funcionária a 
que alude .este decreto, continuará a ser paga por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ela ocupado .-
1 Artigo 3.o — O titulo da funcionária de que trata este 
decreto será apostilado pelp Secretário de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência. Social e a apostila publicada no 
órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto ent rará em vigor n a - d a t ã 
de sua publicação. ' 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 30 de 
julho de 1957. 
* JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 

Antonio Carlos Gama Rodrigues 
• Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, 30 de julho de 1957. 
. Carlos de Albuquerque Seiffarth — 

Diretor Geral , 

D E C R E T O N. 29.146, DE.30 D E J U L H O D E 1957 -

Dispõe sobre rêlòtação de carga.' 

JOSÉ P O R P H Y R I O DA P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO ESTADO DE* SAO P A U L O , NO EXERCÍCIO DO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais e de acordo com o disposto no artigo 197, da " C . 
L . F . " . , 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica relotado no Departamento de-Ad

ministração da Secretaria de Estudo da Saúde Pública e 
da. Assistência-Social, um (1) cargo da classe " H " , da 
carreira de Escriturário,, do Q S S - P A S - P P - H I , lotado no 
Serviço de Policiamento da Alimentação Publica, do De
partamento de Saúde, da mesma Secretaria, ocupado pela 
ara, Philomena Pasrano Brundo Vidal Costa, 
í - Artigo 2.o — N o corrente exercicio' a funcípnaria . a : 

que alude este decreto, continuará a-ser. paga por conta 
da dotação-correspondente-ao cargo por ela ocupado. , 
i Artigo 3 .0 — O titulo da funcionár ia 'de que trata 
este decreto será apostilado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e 'da Assistência Social* e a apostila, pu
blicada nd õrgão oficial.'. ' 
- Artigo 4 o- — Este decreto en t ra rá em vjgor na data 

•de sua publicação. ; ~ " ^ . , 
Palácio-.do- Governo do iEstado.de São- Paulo,: 30 c« 

julho de 1957: • • • * * • . ... 
• • JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z ; 

Antonio Carlos Gama Rodrigues , 
Publicado na Diretoria Geral da* Secretaria de Esta-

• ído dos Nepócios do Governo, 30*de julho de 1957, 
• ; , j v .Carlos de Albuquerque ;Seiffarth 

. ' Diretor Geral . 

» D E C R E T O N . .29.147 rDE-30 DE. J U L H O DE 1957 

Dispõe sobre relotação de -cargo, 

• JOSÉ P O R P H Y R I O DA P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO ESTADO D E . S A O P A U L O , NO EXERCÍCIO . DO 
. C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais e dc acordo com o disposto no artigo 197, da " C . 
L . F . " , - ' " ' ' " 

. -". Decreta: 
Artigo lvò — fFica rélotado no Serviço de Profilaxia' 

\ d a Malária, do Departamento de Saúde, da Secretaria de 

Estado da Saúde Pública è-da Assistência Social, um car
go da classe "F" , da carreira de Servente-Contínuo-Por-
teiro, do QSSPAS-PP-II I , lotado no Departamento de 
Profilaxia da Lepra, da referida Secretaria e ocupado pelo 
sr. Bento Custódio de Oliveira. 

Artigo 2.0 TT ' •No corrente exercício o funcionário a 
que alude, este decreto,, continuará a ser pago por con
ta da dotação correspondente-ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata este 
decreto será apostilado pelo Secretário de Estado da Saú 
de Pública e da Assistência Social é a apostila publicada 
no órgão oficial. 

Artigo 4.o T - O presente- decreto ent rará em vigor 
na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 30 dÇ 
julho de 1957. 

JOSÉ, P O R P H Y R I O D A P A Z 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

"Publicado na Diretoria»Geral - da Secretaria de. Esta» 
do dos Negócios do Governo, 30 de julho de 1957. . 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. 

DECRETO N . 29.148, ÖE 30 DE JULHO D E 1957 

.Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidora extranumerária mensalista, para o Ins
tituto "Adlofo Lutz", do Departamento de 

-, Saúde. 
JOSE ' P O R P H Y R I O DA P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 

DO ESTADO D E SAO P A U L O , NO EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
. Artigo 1-0 — Fica a Secretaria de Estado* da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao dis
posto np artigo: 2.o, do .Decreto n . 25.743-56, prorrogado 
pelos Decretos ns. 26.507-56, 26.885-56 e 27.254-57, au
torizada a admitir à - s r a . Tomoko Higuchi pará exercer 
como extranumerária niensalista, as funçpes de Química, 
mediante o. salário da ref. 33 — Cr$. 10.600,00, no Iris-^ 
tituto "Adolfo Lutz" , do Departamento dc Saúde, ob
servado o disposto no ifem VI . do artigo 5..o-das Dispo^r, 
sições Transitórias d á " C : L . E . " onerando a despesa, 
neste exercício, a Verba 198 — alínea 101 — "MensaUs-. 
tas" do orçamento vigente. '. : • .-. 

Artigo 2 . 0 — , 0 presente decreto' en t ra rá em vigor 
na data.de suá publicação. "• ' ; 

• Artigo .$',<>C -̂ -Reyògãm-Se.as,disposições em cpritrá--
r i o . " ' . •',"-""*:''-.".".••'•"•'•" - •• r ' v - . : ^'^r-._, 
' Palácio "do Governo do Estado de' São Paulo, 30 : ^« ; 

; julho - d é : ! ^ ^ ' - , - ••'',>.'•..•'• 

J O S E ' . P O R P H Y R I O ' D A P A Z 
Antonio Carles' Gama' Rodrigues" 

-•'/-::FÚlâ&adb^ na Diretioria Geral da Secretaria de ;És= 
t adò dos Negócios do.Govêrno, 30 de Julho de 1957. - r 

; Carlos de Albuquerque Seiffarth — Direto? 
' • ' • ; . Geral. ; ,; : -

DECRETO N.- 29:149, DE 30 DE 'JULHO A È ' ÍÍ957 

- Autoriza a Secretária de Estácio da Saúde 
Pública é da Assistência Social a admitir ser» 
vidara extranumerária mensalista, para a Dl-" 
visão do Serviço do Interior, do Departamen
to de Saúde. ' 

JOSE ' P O R P H Y R I O DA P A Z , VICE-GÓVERNADOR 
DO ESTADO D E -SAO P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E GOVERNADOR, usando âe suas atribuições 
legais, ' ' " " ' - • ' . . '. 

Decreta: • 
Artigo l o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da" Assistência Social, como. exceção ao dis
posto no artigo 2.o, do Decreto n . 25.743, dè Í4 dé abrfi •" 
de 1956, prorrogado pelos Decretos ris. 26.587, de 13-10-
56, 26.885, de 28-11-56 e 27:254, de 14-1-57, autorizada a 
admitir dona Ana; dos Santos Feixas para exercer, como 
extranumerária mensalista, as funções de Escriturária, 
mediante o salário da"referência 22 — Cr$ 5.800,00,.. na 
Divisão do Serviço do Interior, do Departamento ;de Saú
de, na vaga decorrente da dispensa, a pedido, do sr. José 
'Ramos de «Carvalho, por ato* de 18, publicado a "19 de 
junho de 1957, observado o disposto np item IV, do ar
tigo" 5.P, das Disposições.Transitórias d a ' " C : L . E . " , ene* 
rando a-despesa, neste exercício, pela' Verba 190 .— alí
nea 101 —."Mensalistas" — do orçamento vigente. 

Artigo 2 .0 —(O presente decre to-ent rará em vigor 
na data de sua publicação. * . . 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições env contrá
rio. • • ' . 

Palácio do Governo do Estado de GSo Paulo; 30 de 
julho de 1957. 

. JOSE' PORPHYRIO D A P A Z 
Antonio Carlos Gama Rodri-grues 

1 ,, -Publicado na -Diretoria- Geral .da Secretaria" <àt< .B»> •' 
'tado dös Negócio» do Governo, 30 de julho. do. 1957i 

iCarlos.de Albuquerque Seiffarth —>'Djret>0T 
Geral, 

, «ECRFTO N. 29.150, DE 30 DE JULHO DE 1957 

•r-Autoriza ,a'Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistcncia Social a admitir ser-

•Tidora- extranumerária mensalista para o.Dc= 
partamento Estadual da Criança. 

JOSÉ P O R P H Y R I O DA P A Z , - V I C E - G O V E R N A D O P 
DO E S T A D O D E SAO PAUIiO, NO EXERCÍCIO D O C A R 
G O D F GOVERNADOR, usando de ..uai atribuições 
legais, • ' : -• • -" • - • '• 

Decreta: 
Artigo l.o —- Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Publica-e da-Assis tência-Social , como exceção ao dis
posto no artigo 2JO, do Decreto n . 25.743-56, prorrogado 

„ pelos Decretos ns. 26.587-56, 26.885-56 e 27.254-57, auto
rizada a admi t i r - à sra. Ana Matheus para exercer como 
extranumerária mensalista, as funções de Auxiliar de Die
tética, mediante o salário da ref. 19 — Cr$ 5.400,00, no 
Departamento Estaduál-da Criança, ha vaga decorrente da 
-.dispensa de d. .Alice Pagni Gelmini, por ato de 14, publi
cado a 15r2-1957, a fim de ter sede de exercício nó Posto 
de Puericultura de Louveira, observado o,disposto no item 

, TV-,'do artigo gx>; 'das.Dispesições.Transitórias;.da. " C : L . 
I E . "onerando a despesa neste exercício, a Vcíba 206 —. 

! àllnea 101 — "Mensalistas" — do "orçamento v^ente. 

: ' ' ' ' - ' - : . : ' :• ••^r-;' i : v '"^ * PÁGINA" • a " 
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